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ESTATUTO DO DIRETORIO ACADEMICO DA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

CAPITULO I - DO DIRETORIO ACADEMICO

SECAO | - DA DENOMINAGAO

Artigo 1° - O Diretério Académico, criado no ano de 2005, é uma entidade

civil de direito privado, sem fins econémicos, politicos ou religiosos, apartidaria, com prazo

ilimitado. E 6rgéo representativo do corpo discente da Faculdade de Tecnologia de Sao

José do Rio Preto — Fatec Rio Preto, com sede e foro na Rua Fernandopolis, n°® 2510,

Bairro Eldorado, na Cidade de Sao José do Rio Preto, Estado de Sao Paulo, que se

regera pelo presente Estatuto e pelas disposi¢des legais em vigor.

SEGAO Il - DAS FINALIDADES E OBRIGAGOES

Artigo 2° - Sao finalidades e obrigagbes do Diretério Académico:

Defender os interesses do corpo discentes e associados da Faculdade de
Tecnologia de Sao José do Rio Preto — Fatec Rio Preto, mantendo unidade e
cordialidade em torno da solugdo de seus problemas;

Representar os seus associados nos pertinentes foros académicos;

Desenvolver o espirito de solidariedade, respeito, democracia e uniao;

Coordenar e promover estudos, debates, reunides e eventos de carater social,
cultural, artistico, cientifico e esportivo, numa perspectiva de integragdo e
formacao;

Promover a cooperacdo e a harmonia entre o corpo discente, corpo docente e
administracao, respeitando-se os principios de ética, moral e bons costumes;
Trabalhar pelo aprimoramento moral, técnico, cientifico e desportivo de seus
associados;
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g) Lutar por igualdades para que todos tenham as mesmas oportunidades e
possibilidades de estudo, independente de critérios discriminatérios de sexo,
ragas, condigoes financeiras, politicas ou religiosas;

h) Estimular os associados a participarem ativamente da vida académica buscando
promover acbes que fomentem a melhoria da qualidade de ensino e o
desenvolvimento da Faculdade de Tecnologia de Sao José do Rio Preto — Fatec
Rio Preto;

i) Respeitar e zelar pelo cumprimento dos estatutos, regimentos e normas do
CEETEPS e da Faculdade de Tecnologia de Sao José do Rio Preto — Fatec Rio
Preto.

Paragrafo Unico — O Diretério Académico ndo podera promover acdes
que concorram com as atividades especificas de outros érgaos/entidades vinculadas
a/ou da proépria Faculdade de Tecnologia de Sao José do Rio Preto — Fatec Rio Preto.

SEGAO Ill - DO PATRIMONIO

Artigo 3° - O patrimbnio do Diretorio Académico sera constituido de todos
0s bens méveis, imoéveis ou de consumo, havido por aquisi¢do, subvengdes, donativos ou

renda especifica oriunda das contribuicoes dos sécios.

Paragrafo 1° - Para a compra e venda de bens patrimoniais imoveis, a
Diretoria do Diretério Académico devera realizar uma Assembléia Geral Extraordinaria,
observando o quorum com no minimo 50% mais um dos sécios efetivos em 12 chamada e
1/3 (um terco) em 22 chamada e que também devera fazer parte desta assembléia a
Direcdo e a Coordenacao da Faculdade de Tecnologia de Sao José do Rio Preto — Fatec
Rio Preto;

Paragrafo 2° - Constituem receitas do Diretério Académico as taxas de
filiagdo, a renda patrimonial e as contribui¢cdes voluntarias, vendas de camiseta e brindes

e renda oriunda dos eventos promovidos;
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Paragrafo 3° - O Diretério Académico mantera sistema de registro das suas
atividades financeiras e do seu patrimdénio social em concordancia com a legislacao

fiscal/contabil/financeira;

Artigo 4° - O movimento das receitas e despesas bem como o registro de
bens patrimoniais do Diretério Académico deverdo ser langcados em livros contabeis
proprios e a documentagdo pertinente devera ser arquivada para fins de comprovacao

guando necessario;
SEGAO IV — DA ESTRUTURA
Artigo 5° - Constituem o Diretério Académico:
a) Assembléia Geral;
b) Diretoria;
c) Conselho de Representantes.
CAPITULO Il - DOS SOCIOS
SEGAO | - DA COMPOSIGAO
Artigo 6° - Sao sécios do Diretério Académico:

a) Soécios efetivos;
b) Sécios beneméritos.

Paragrafo 1° - S&o sécios efetivos todos os alunos regularmente
matriculados na Faculdade de Tecnologia de Sao José do Rio Preto — Fatec Rio Preto,
admitidos através da taxa de filiagdo, sendo destituidos quando da quebra do vinculo
académico, por qualquer motivo, com a Faculdade de Tecnologia de Sdo José do Rio
Preto — Fatec Rio Preto;
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Paragrafo 2° - Sdo sdcios beneméritos todos os socios fundadores, ex-

membros das diretorias do Diretério Académico e ex-membros do Conselho de

Representantes, e todos aqueles que, por préstimos ao Diretério Académico, ou por

simples mérito, receberam este titulo da entidade, conferidos por Assembléia Geral.

SEGAO Il - DOS DIREITOS E DEVERES

Artigo 7° - Sao direitos dos sécios efetivos:

a) Livre manifestacdo em assuntos inerentes as finalidades do Diretério Académico,
pela palavra oral ou escrita, em reunidées das Assembléias Gerais da Diretoria ou
do Conselho de Representantes, desde que nao fiquem feridas as normas legais
vigentes;

b) Candidatar-se para qualquer cargo efetivo, respeitando os artigos do Capitulo VI,

c) Usufruir de beneficios oferecidos pelo Diretorio Académico.

Paragrafo Unico — Os direitos do item “b” ndo sdo extensivos aos sécios
beneméritos.
Artigo 8° - Sdo deveres dos socios efetivos:

a) Respeitar e cumprir as disposi¢des do presente Estatuto;

b) Acatar as decisdes do Presidente, da Diretoria, do Conselho de Representantes e
das Assembléias Gerais;

c) Lutar e honrar pela boa reputagao do Diretério Académico;

d) Pagar as taxas de filiagdo estabelecidas pela Diretoria dentro dos prazos
estipulados pela mesma,;

e) Votar em todas as elei¢cdes e participar de todas as Assembléias para as quais
sejam convocados;

f) N&o sobrepor seus interesses individuais aos da comunidade.

Paragrafo Unico — O ndo cumprimento dos deveres por mais de trés (03)

vezes consecutivas e/ou alternadas acarretara na destituicdo do sécio efetivo do Diretorio

Académico e prontamente substituido pelo suplente no cargo efetivo que porventura

ocupe.
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CAPITULO Ill - DA ASSEMBLEIA GERAL
SEGAO | - DA COMPOSIGAO

Artigo 9° - A Assembléia Geral € composta por todos os estudantes
devidamente matriculados, que nao tenham pendéncias com a Secretaria Académica da
Faculdade de Tecnologia de Sao José do Rio Preto — Fatec Rio Preto e sejam filiados ao

Diretério Académico, 6érgdo maximo de deliberagdo soberana.
Artigo 10° - A Assembléia Geral sera Ordinaria e Extraordinaria.

Artigo 11° - A Assembléia Geral sera presidida pelo Presidente do Diretério
Académico ou por qualquer membro da Diretoria presente ou do Conselho de

Representantes, aclamado pela Assembléia Geral.

SEGAO Il - DAS REALIZAGOES E ATRIBUIGOES

Artigo 12° — A Assembléia Geral Ordinaria realizar-se-a uma vez por ano,
no més de abril, para apresentagdo e aprovagao de contas da Diretoria vigente, e elei¢ao

da Diretoria Executiva subsequente.

Paragrafo 1° - A Assembléia Geral Ordinaria devera ser convocada pelo
Presidente do Diretdrio Académico através de Edital afixado na Faculdade de Tecnologia

de Séo José do Rio Preto — Fatec Rio Preto;

Paragrafo 2° - Nao havendo convocagao no prazo legal, os soécios efetivos,
através de 1/5 (um quinto) dos associados, poderdo convocar Assembléia Geral

Ordinaria;

Paragrafo 3° - Na Assembléia Geral Ordinaria s6 é permitido tratar dos

assuntos elencados no presente artigo.
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Artigo 13° - A Assembléia Geral Extraordinaria havera quantas forem
necessarias e sera convocada pelo Presidente ou por qualquer membro da Diretoria,
através de publicacdo com no minimo de 48 horas de antecedéncia nos murais da
Faculdade de Tecnologia de Sao José do Rio Preto — Fatec Rio Preto, através de

cartazes e/ou editais.

Paragrafo 1° - A Assembléia Geral Extraordinaria exigira para sua instalagcéo
no livro de presencas o quorum de maioria absoluta dos associados, e para deliberagao,
de 2/3 (dois tergos) de votos dos presentes a Assembléia.

Paragrafo 2° - Nao sendo preenchida a condigdo do paragrafo 1°, ficara a
critério do Presidente do Diretério Académico, ou seu substituto legal, agendar
Assembléia Geral em segunda convocagao apds meia hora quando a Assembléia Geral

realizar-se-a com a presenca de no minimo 1/3 (um tergo) dos sécios efetivos.
Artigo 14° - Compete a Assembléia Geral Extraordinaria:

a) Autorizar a filiagdo do Diretério Académico a outras entidades, ressalvada sua
autonomia;

b) Interpretar e alterar o presente Estatuto;

c) Deliberar em grau de recurso sobre qualquer deciséo da Diretoria;

d) Deliberar sobre a inclusdo de outros assuntos na Ordem do Dia;

e) Deliberar sobre imprevistos e assuntos importantes que tenham acontecido por
motivo de forga maior;

f) Cessar o mandato e destituir os membros da Diretoria quando verificadas
irregularidades ou abusos no desempenho de suas fungdes facultando ampla
defesa dos acusados;

g) Revogar suas decisdes anteriores.

Paragrafo 1° - A Assembléia Geral Extraordinaria somente podera deliberar
sobre 0s assuntos referentes as alineas acima descritas se tiver sido convocada para tal

fim e exigira o quorum de metade mais um do minimo dos sécios efetivos.
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Paragrafo 2° - No caso de segunda convocagao, ndo havendo quorum para
deliberar sobre os assuntos referentes ao presente artigo, serdo as decisdes tomadas

pelo minimo de 1/3 (um tergo) dos presentes na Assembléia.

Paragrafo 3° - Na Assembléia Geral Extraordinaria todos tém direito a voto e

o Presidente tera apenas direito ao voto de desempate.

Paragrafo 4°. — Em ultima estancia, todas e quaisquer deliberagdes das
Assembléias Ordinarias e Extraordinarias obrigatoriamente terdo que ser submetidas a
aprovacdo da Congregacado da Faculdade de Tecnologia de Sao José do Rio Preto —

Fatec Rio Preto.

CAPIiTULO IV — DA DIRETORIA
SEGAO | - DA COMPOSIGAO

Artigo 15° — A Diretoria do Diretério Académico sera composta pelos
seguintes membros, para cada um dos cargos relacionados abaixo, que serédo eleitos

para o exercicio de um mandato de um ano:

a) Presidente;

b) Vice-presidente de cada curso de graduagao implantado;
) Secretaria Académica;

d) Secretaria de Financas;
) Secretaria Sécio/Cultural;

f) Secretaria de Esportes.

g) Suplente.

Paragrafo 1° - Obrigatoriamente, todos os membros da Diretoria eleitos
deverao ser alunos regularmente matriculados e com a graduagao prevista para o final do

semestre subsequente ao término do mandato.



Fatec

Rio Preto

Paragrafo 2 ° - Fara parte da composi¢ao da chapa a figura do suplente,

que substituira, por motivo de forga maior, qualquer membro das secretarias.

SEGAO Il - DOS DEVERES

Artigo 16° — Compete a Diretoria:

Dar cumprimento ao programa aprovado em Assembléia Geral;

Dirigir e representar o Diretério Académico de acordo com o presente Estatuto e
seu Regimento Interno;

Preservar e zelar pelo patriménio do Diretorio Académico;

Administrar os bens moveis e iméveis do Diretorio Académico;

Defender os interesses dos alunos da Faculdade de Tecnologia de Sao José do
Rio Preto — Fatec Rio Pretos e associados perante os érgéos estaduais;

Deliberar sobre os casos omissos no presente Estatuto;

Discutir, aprovar ou negar empréstimos, auxilios, prémios, subvengoes;

Promover ou incentivar a realizacdo de debates, conferéncias, reunides, cursos,
palestras, seminarios, congressos e outras atividades;

Criar e extinguir comissées necessarias ao bom funcionamento, para as quais
foram instituidas, extinguindo-as quando conveniente;

E vedado a diretoria o poder para modificar o presente Estatuto, o que podera ser
efetuado somente pela Assembléia Geral com a anuéncia da Congregagédo da
Faculdade de Tecnologia de Sao José do Rio Preto — Fatec Rio Preto.
Manifestar-se em nome do Diretério Académico , quando se fizer necessario, de
acordo com as diretivas tracadas pelo Estatuto ou pela Assembléia Geral;

Fixar as taxas de contribuigdes dos sécios a entidade;

Deliberar juntamente com o Conselho de Representantes e a Administragdo da
Unidade de Ensino sobre as atividades de integragdo de novos alunos respeitada
a legislagao vigente;

E vedada a interferéncia ou ingeréncia na Administracdo da Unidade de Ensino;
Registrar o Diretério Académico e em cada nova gestdo manter os dados
atualizados, bem como manter o CNPJ atualizado e validado de acordo com a

legislagdo vigente;
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Prestar contas ordinariamente a Congregagao da Faculdade de Tecnologia de Sao
José do Rio Preto — Fatec Rio Preto ao término do mandato, ou
extraordinariamente sempre que solicitado pela mesma;

Convocar a Assembléia Geral Extraordinaria sempre que julgar necessario.

SEGAO Il - DAS COMPETENCIAS

Artigo 17° - Compete ao Presidente:

Convocar quando julgar necessario e presidir as Assembléias e as reunides da
Diretoria;

Representar o Diretério Académico ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, e nas relagdes externas, quando a lei exigir;

Dirigir os trabalhos da Diretoria;

Fazer divulgar as decisdes da Diretoria;

Tomar medidas necessarias em situagdes de carater urgente e transmiti-las a
Diretoria em reunido subsequente;

Autorizar as despesas do Diretério Académico;

Assinar juntamente com os Vices-Presidentes e o Secretario Financeiro ordem de
pagamentos, ordem de despesas, orgamentos, despesas, contratos, e demais
documentagdes pertinentes a ordem econdmica e financeira do Diretério
Académico;

Rubricar os Livros Contabeis do Diretério Académico nas paginas referentes a
gestao;

Assinar carteiras de sécios do Diretorio Académico;

Assinar as atas das reunibes e Assembléias, bem como os termos de abertura e
encerramento nos livros do Diretério Académico nas partes referentes a sua
gestao;

Efetuar investimentos de acordo com o interesse dos sécios efetivos.
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Artigo 18° - Compete ao Vice-presidente:

Substituir o Presidente nos seus impedimentos;
Auxiliar o Presidente em suas funcgdes;

Coordenar, acompanhar e orientar os trabalhos de todas as Secretarias.

Paragrafo Unico: Em caso da necessidade da substituicio/representacdo do
Presidente devera ser seguida a prerrogativa de rodizio entre os vices-presidentes.

Artigo 19° - Compete as Secretarias Académica, Financeira, Socio/Cultural e
de Esporte:

Realizar os trabalhos administrativos em geral;

Idealizar, Executar e Coordenar a Semana de Tecnologia sob a supervisdo da
Coordenacéao dos Cursos da faculdade de Tecnologia de S&o José do Rio Preto —
FATEC Rio Preto;

Trabalhar pela concretizagdo das propostas do Diretério Académico, em conjunto
com a Diretoria e seus socios;

Divulgar eventos e as atividades do Diretério Académico;

Contribuir efetivamente na divulgacao dos eventos e das atividades da Faculdade
de Tecnologia de Sao José do Rio Preto — FATEC Rio Preto;

Secretariar as reunides — em regime alternado;

Afixar na Unidade os avisos, editais, comunicados e assuntos de interesse geral;
Receber cartas e documentos e encaminha-los as pessoas responsaveis por cada
assunto, desde que referentes ao Diretério Académico;

Receber as reinvidicagbes dos alunos e encaminha-las as pessoas responsaveis.
Artigo 20 ° - Compete a Secretaria Financeira
Substituir os Vices-presidentes no impedimento do mesmo;

Organizar o controle financeiro do Diretério Académico;

Liberar verbas em conjunto com o Presidente;
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Apresentar os orcamentos mensais e semestrais ao Presidente, que os
encaminhara a Diretoria para o devido parecer, e posteriormente afixa-los através
de edital para associados;

Apresentar balancetes mensais e semestrais;

Trabalhar juntamente com o Presidente e o Vice-Presidente na partilha de verbas
para os mesmos;

Fazer a escrituracéo da tesouraria do Diretério Académico;

Zelar pelo integral desempenho das atividades administrativo-financeiras do
Diretério Académico, prestando contas de seus atos a Diretoria através de

relatérios mensais.
Artigo 22° - Compete a Secretaria Socio/Cultural;

Trabalhar pelo aprimoramento moral e ético dos socios através de agdes para
integracao dos mesmos da Faculdade de Tecnologia de S&do José do Rio Preto —
FATEC Rio Preto, bem como na comunidade local;

Promover a integragdo dos alunos ingressantes com os demais alunos, em
conjunto com os outros Departamentos, auxiliando na adaptagdo dos alunos
oriundos de outros municipios na comunidade local;

Realizar eventos de lazer, cultura, festas, shows, campanhas e outros ligados a
area;

Organizar as Comissdes de Formatura das turmas de cada curso;

Estabelecer intercambio com a comunidade e entidades locais, buscando a
realizacdo de convénios sociais, além de outras atividades fomentadoras do
desenvolvimento humano;

Realizar campanhas de acdo social, e em especial aquelas em prol da
comunidade carente local,

Colaborar com as atividades dos outros departamentos, desde que solicitado.
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Artigo 23° - Compete a Secretaria Académica:

Trabalhar pelo aprimoramento intelectual e profissional dos sdcios através de
acdes para o desenvolvimento técnico e cientifico;

Promover Visitas Técnicas junto a empresas de Rio Preto e Regido, para
complementar e aumentar os conhecimentos adquiridos e visualizar na pratica a
interacdo que existe entre as areas de uma organizacao;

Promover, em parceria com a Faculdade de Tecnologia de S&do José do Rio Preto
— FATEC Rio Preto, cursos complementares e extracurriculares, palestras,
debates e eventos de carater educacional, relacionados aos interesses dos socios;
Elaborar as atas de todos os encontros e reunides promovidos pelo Diretorio
Académico e disponibiliza-las ao corpo discente, docente, administrativo da
Faculdade de Tecnologia de S&o José do Rio Preto — FATEC Rio Preto;

Promover a integracdo dos alunos ingressantes, em conjunto com a Faculdade de
Tecnologia de Sao José do Rio Preto — FATEC Rio Preto e outros Departamentos,
auxiliando na adaptacgao de todos os alunos na vida académica;

Colaborar com as atividades dos outros departamentos, desde que solicitado.
Artigo 24° - Compete a Secretaria de Esportes:

Trabalhar pelo aprimoramento fisico e esportivo dos socios;

Incentivar a pratica esportiva, em todas as suas modalidades;

Promover a integragao do corpo discente;

Realizar competi¢des esportivas inter-classes;

Organizar as representagdes esportivas da Faculdade de Tecnologia de Sao José
do Rio Preto — FATEC Rio Preto em competi¢cdes estudantis;

Realizar eventos de lazer e saude em conjunto com outros departamentos, e/ou
colaborando com suas atividades quando solicitado;

Colaborar com as atividades dos outros departamentos, desde que solicitado.

12
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Artigo 25° - Compete ao Suplente:

a) Substituir qualquer membro das secretarias:
a.1. Por motivo de pedido de dispensa;
a.2. Por motivo de doenca e/ou afastamento das atividades académicas;
a.3. Por motivo de transferéncia do discente para outra instituicido de ensino;
a.4. Por descumprimento das regras estabelecidas neste Estatuto;

a.5. Por motivo de forga maior ou qualquer outra situagéo nao previamente prevista.

SEGAO IV — DAS REUNIOES DA DIRETORIA

Artigo 26° - As reunides da Diretoria s6 poderdao ser realizadas com

carater deliberativo e com presenga da maioria simples de seus membros.

Paragrafo Unico — A Diretoria devera julgar as justificativas de auséncias
com o devido registro em ata, sendo que duas auséncias consecutivas e quatro auséncias
alternadas consideradas injustificadas acarretarao a perda do mandato.

CAPITULO V - DO CONSELHO DE REPRESENTANTES
SEGAO | - DA CONSTITUIGAO

Artigo 27° - O Conselho de Representantes é constituido pelos
Representantes de Sala, sendo um de cada semestre de cada turno de cada curso
existente na Faculdade de Tecnologia de S&o José do Rio Preto — FATEC Rio Preto.

Paragrafo 1° - As eleicbes para o Representante ocorrem no inicio de
cada semestre e serdo realizadas livremente pelos proprios alunos em sala de aula de

cada turno e semestre;

Paragrafo 2° - A posse do Conselho de Representantes dar-se-a

imediatamente apods a eleigao;
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Paragrafo 3° - Os membros eleitos devem representar cada qual a sua

turma de origem, e serdo substituidos no seu impedimento ou vacancia, por suplente

registrado em ata.

Artigo 28° - O Conselho de Representantes sera presidido por um

Presidente e secretariado por um Secretario escolhido pelos seus pares, devendo os atos

ser registrados em ata.

Paragrafo Unico — O Presidente do Conselho de Representantes devera

julgar as justificativas de auséncias com o devido registro em ata, sendo que duas

auséncias consecutivas ou quatro auséncias alternadas consideradas injustificadas

acarretarao na perda do mandato.

SECAO Il - DAS COMPETENCIAS

Artigo 29° - Compete ao Conselho de Representantes:

Encaminhar a Diretoria do Diretdorio Académico os assuntos especificos do corpo
discente com relagdo aos cursos de graduagdo ministrados pela Faculdade de
Tecnologia de Sao José do Rio Preto — FATEC Rio Preto;

Assessorar os trabalhos do Diretdrio Académico;

Nomear entre seus membros um Presidente e um Secretario a cada nova gestao;
Reunir-se de forma ordinaria bimestralmente no periodo letivo;

Cooperar para o bom relacionamento entre discentes, servidores docentes e
administrativos;

Divulgar a ata de suas reunides contendo todas as decis6es tomadas;

Deliberar juntamente com o Diretdrio Académico o item “a” do Artigo 16;

Emitir parecer anualmente a Assembléia Geral Ordinaria referente a prestacao de
contas do Diretério Académico;

Manifestar-se em nome da maioria das turmas, junto a Diretoria, e a Faculdade de
Tecnologia de Sao José do Rio Preto — FATEC Rio Preto, quando se fizer
necessario;

Manter permanente fiscalizagdo da documentacdo do Diretério Académico e,

quando julgar necessario, emitir parecer sobre o assunto.
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SEGAO Il - DOS DEVERES

Artigo 30° - Compete ao Presidente do Conselho de Representantes:

a) Representar o Conselho de Representantes;

b) Presidir as reunides do Conselho de Representantes;

c) Divulgar as decistes do Conselho de Representantes e do Diretério Académico;
d) Apresentar na Assembléia Geral Ordinaria o relatério da gestéao.

Artigo 31° - Compete ao Secretario do Conselho de Representantes:

a) Substituir o Presidente, no impedimento do mesmo, apenas nas reunibes do
Diretorio Académico;

b) Secretariar as reunides e efetuar as atividades de registro das mesmas;

c) Manter a documentacgéao atualizada;

d) E redigir documentagido e encaminha-las para apreciagdo ao Presidente do

Conselho.

CAPITULO VI - DAS ELEIGOES DO D.A.

Artigo 32° - A entidade elegera sua Diretoria anualmente, em abril de
cada ano, em eleicbes diretas e pelo voto secreto do corpo discente regularmente
matriculado nos cursos da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SAO JOSE DO RIO
PRETO — FATEC RIO PRETO.

Paragrafo 1° - O prazo para inscrigao prévia das chapas sera informado

por meio de edital emitido pela Direcdo da atual gestado, publicado no site da instituicdo e

nos murais, com quinze dias de antecedéncia.
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Paragrafo 2°. — As chapas inscritas submeter-se-d0 previamente a
consulta da Direcdo Atual da Faculdade de Tecnologia de Sao José do Rio Preto -
FATEC RIO PRETO, para observancia do cumprimento do Capitulo Ill, Secgao I, Artigo
12°,

Paragrafo 3°. - A data das eleigbes sera informada por meio de edital

emitido pela propria Diregdo da atual gestéo, publicado no site da instituicdo e nos murais;

Paragrafo 4° - A eleicdo sera por chapa completa a todos os cargos

eletivos.

Paragrafo 5° - A posse dar-se-a automaticamente no primeiro dia util do
més subsequente a realizagdo da eleigao.

Artigo 33° - Sera considerada eleita a chapa que obtiver maioria simples

de votos validos;

Paragrafo Unico - Em caso de empate, sera realizada nova eleigdo na
semana subseqlente, somente com a participacdo valida das chapas vencedoras da

eleicdo inicial.

Artigo 34° - Os candidatos a Diretoria deverao ser socios efetivos, néo
ter pendéncias com a Secretaria Académica e estarem regularmente matriculados nos

cursos da Faculdade de Tecnologia de Sao José do Rio Preto — FATEC Rio Preto.
Paragrafo 1° - Obrigatoriamente, todos os membros da Diretoria eleitos

deverao ser alunos regularmente matriculados e com a graduagéo prevista para o meses

de julho e/ou dezembro de cada ano.

16



Fatec

Rio Preto

Artigo 35° - A elei¢gdo obedecera ao seguinte procedimento:

a) Registro prévio das chapas (na primeira quinzena de setembro de cada ano
letivo);

b) Apreciagao da atual presidéncia do Diretério Académico.

c) Apreciagdo da Diregao atual da Faculdade de Tecnologia de S&o José do Rio
Preto — Fatec Rio Preto.

d) Realizagdo dentro do recinto da instituicdo, das 8h as 20h, propiciando aos trés
periodos a votagao;

e) ldentificagcdo dos estudantes;

f) Garantia do sigilo do voto e da inviolabilidade das urnas;

g) Apuracao imediata, apds o término da votagao.

Artigo 36° - Todo processo eleitoral sera acompanhado por Comissao

Eleitoral.

Paragrafo 1° - A Comissao sera composta pelo Representante de cada
Turma de cada Curso, por um membro da Secretaria da unidade, pelo Tutor do D.A., um
representante da Diretoria do Diretério Académico e outro representante indicado pela

Direcéo atual da Faculdade de Tecnologia de Sdo José do Rio Preto — Fatec Rio Preto;

Paragrafo 2° - Compete a Comissao Eleitoral tomar todas as
providéncias para que as eleicdes se realizem dentro dos principios da normalidade e, em

especial:

a) lIdentificar o votante mediante lista nominal;

b) Providenciar apuragdo imediata dos votos apds os términos da votagao.
CAPITULO VIl - DAS DESPESAS
Artigo 37° - As disponibilidades financeiras do Diretério Académico serao
controladas por livro caixa contabil, sendo que a conta bancaria sera movimentada

conjuntamente pelo Presidente, pelos Vices-Presidentes e pelo Secretario Financeiro do
Diretério Académico.
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CAPITULO VIl - DA DISSOLUGAO

Artigo 38° - O Diretério Académico s6 podera ser dissolvido por decisao
favoravel, em Assembléia Geral Extraordinaria, de no minimo 2/3 (dois tergos) dos sdcios

efetivos.

Paragrafo Unico — Em caso de dissolucéo, o ativo e os bens patrimoniais
do Diretério Académico serao destinados a Faculdade de Tecnologia de Sao José do Rio
Preto — Fatec Rio Preto (Instituicdo Publica Estadual), de finalidade ndo econémica.

CAPITULO IX — DAS INSIGNIAS

Artigo 39° - O Diretério Académico podera adotar um logotipo proprio
que o identifique, a ser utilizado de acordo com os dispositivos legais vigentes, escolhido,

mediante concurso, em reunido da Assembléia Geral.

CAPIiTULO X — DAS DISPOSIGOES GERAIS

Artigo 40° - A prestacdo de contas do Diretério Académico sera
submetida a apreciagao da Congregagédo da Faculdade de Tecnologia de Sao José do
Rio Preto — FATEC Rio Preto, no maximo trinta dias antecedente ao término do mandato
da Diretoria.

Paragrafo Unico — A ndo aprovacéo da prestacdo de contas acarretara a

aplicabilidade das puni¢des previstas no Regimento da Unidade ao corpo discente.

Artigo 41° - Os sécios nao respondem solidariamente, nem mesmo
subsidiariamente, pelas obriga¢cdes contraidas pelo Diretério Académico, exceto se
legalmente expressa essa responsabilidade.
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Artigo 42° - Os ocupantes dos cargos eleitos do Diretério Académico nao

serdo remunerados de qualquer natureza pelo exercicio do mandato.

Paragrafo Unico — Devem ser analisadas, pelo Diretério Académico, as
despesas de viagem e/ou quaisquer tipos de reembolso em eventualidades, aos membros
do mesmo, desde que justificados os gastos e finalidades.

Artigo 43° - Os membros da Diretoria assumem individualmente, durante
a gestao, a responsabilidade por atuagdo ou omissao de quaisquer prejuizos causados ao

Diretério Académico ou a terceiros, exceto se legalmente nao o forem.

Artigo 44° - O presente Regimento podera ser reformado em seu todo ou
em parte por proposta da Diretoria do Diretério Académico ou de 1/3 (um tergo) dos

associados, submetida a aprovacdo em Assembléia Geral.

Artigo 45° - O presente Estatuto tem vigéncia a partir da data de sua

aprovacao pela Assembléia de Fundacao.
CAPITULO XI — DA ATUAGAO DA TUTORIA

Artigo 46° - O Diretério Académico tera uma Tutoria formada por um
Servidor da Faculdade de Tecnologia de Sao José do Rio Preto — FATEC Rio Preto,

indicado pela Direcao atual.
Paragrafo Unico — A duracdo desta tutoria serd por tempo

indeterminado, a critério da Diregdo da Faculdade de Tecnologia de Sao José do Rio
Preto — FATEC Rio Preto.
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CAPIiTULO XX — DAS DISPOSIGOES TRANSITORIAS

Artigo 47° - A eleicdo e posse da primeira DIRETORIA E DO
CONSELHO DE REPRESENTANTES DO DIRETORIO ACADEMICO serao efetuados por
aclamacgao na Assembléia Geral realizada no ano de 2005, convocada através de Edital
afixado na Faculdade de Tecnologia de Sao José do Rio Preto — FATEC Rio Preto.

Sao José do Rio Preto, 10 de fevereiro de 2011.

Presidente:

Vice-presidente do Curso de Tecnologia em Informatica para Gestdo de Negdcios:

Vice-presidente do Curso de Tecnologia em Agronegdcio:

Vice-presidente do Curso de Tecnologia em Analise e Desenvolvimento de Sistemas

Secretario(a) Académico(a):

Secretario(a) de Finangas:

Secretario(a) de Sécio/Cultural:

Secretario(a) de Esportes:

Suplente:
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